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INDICAÇÃO Nº 96/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível avaliação técnica de risco e perigo 
iminente em árvore da espécie Couroupita guianensis (popularmente conhecida como Bola-de-
Canhão), situada na Avenida Francisco Vilar Horta, ao lado do nº 4171, no Bairro Patrimônio Novo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa LegislaƟva vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que a referida espécie produz frutos de grande porte e elevado peso, que, ao se 
desprenderem naturalmente, podem causar acidentes graves, colocando em risco a integridade İsica 
de pedestres, moradores e veículos que transitam ou permanecem nas proximidades. 

Considerando que, faz-se necessária uma avaliação técnica especializada, a Įm de veriĮcar a 
existência de perigo iminente e, se for o caso, adotar as medidas prevenƟvas cabíveis, como poda, 
isolamento da área ou outras ações recomendadas pelos órgãos ambientais e de segurança. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, que 
providencie a realização de avaliação técnica de risco e perigo iminente em árvore da espécie 
Couroupita guianensis (popularmente conhecida como Bola-de-Canhão), situada na Avenida Francisco 
Vilar Horta, ao lado do nº 4171, no Bairro Patrimônio Novo (veriĮcar se é obra ou serviço) 

Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concreƟzada promoverá a 
gestão parƟcipaƟva que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administraƟva local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível o pleito 
mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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